
T E R R I T Ó R I O  F E D E R A L  D E  R O N D Ô N I A

PREFEITURA MUNICIPAL DE PÔRTO VELHO

DECRETO WS ’ 238 DE 22 DE MAIO DE 1 963.

v -

Anula a Carta clc Aforamento ne 2552 , de 22 de 
novembro de 1 955*

O PREFEITO MUNICIPAL DE PÔRTO VELHO, usando da a -  

tribuição que lhe confere o artigo  9a , item I I I ,  do d e c r e t o - l e i  

federal na 5 839? de 21 de setembro de 1 9-1-3,

D E C R E T A :

A rt. 1 -  Fica anülado. a Carta de Aforamento na 

2552, expedida em 22 de novembro de 1 955? em nome de JOSEPH HER 

BERT.

data de

A rt. 2 -  c  presente decreto entrará em vigor na 

sura publicação, revogadas as disposições em contrário .  

Porto Velho, 22 de maio de 1 9^3»
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Le! n.° 13, de 27 de Novembro de 1915

A Prefeitura Municipal ds Perto V ;lbo faz saber aos que a presente Carta de Aforamento virem, que foi 
J O S E P H  H E R B E R T

pm 22 rin NOVEMBRO Ha 19Fi 5 n Ifie rie terras — — - — ---------- urbann n.° "  1 “ A -  ,  do pafrimnnio
-  S I  *• tfinrlo uma área d?PUZENTOS B VINTE B GINCO-

(225 m ts.2 ) —  mfifrns quadrados fi ns' se quintes limites- NORTE, A v . Q u in t in o  B o c a iu v a ;  SUL, l o t e

nC 2 ;  LESTE, l o t e  n^ 8 ;  OESTE, l o

(erH n d n  0T1TN7.E <IS  1 m atr s  d e f r e n t e  s ô b r e  QUINZE ■/ 1 5 )  d i t o s  d e  f u n d o s .  —

0 enfiteuta, por têrmo de contrate 
mento das cláusulas abaixo, estabelecidas pe 

de terras dêste Município:

íanpado a tis. 2552 d0 livro n.° "  5 -  fica obrioado ao cumpri- 
aLe ín .0 13, de 27  de * novembro* de Í9f5, que' regula as concessões

k

7».) A  pagar a Jôro de SEL...SKTA C R D Z B IR 0 S  ( C r . | 6 0 , 0 6 )  

( 1 5  Bits. )
« .. .  -  5 1 - _____  do Patrirnonio M unicipal, assim

determinada por Lei.

- corrrcspondenlc a Q P j-—
elros lineares de frente da área ocupada pelo lote n°___. ! * ! . - A __T.______ da quadra

como de direito dominical em lu u d c im o  correspondente à percentagem que estiver

2 A.) A  ejeluar esse pagamento na Tesouraria M unicipal, dentro de cada ano Jinanceiro.
3 a.) A  não lazer venda, doação, transação, permuta, cessão, divisão, penhor, .hipoteca, constituição de servidão, dação cm 

pagamento, cessão enjiteuia ou qualquer alienação, sem prévia, audiência e expresso consentimento da Prejeitura M unicipal, como direta 
Senhoria, cabendo a esta o direito de opção, sob pena de nulidade.

4 a.) A  lornar útil o terreno do lóte aforado, cercando-o no prazo de seis meses, da data da concessão, edificando-o, em todo 
ou em pafle, como Jôr conveniente, Jazendo-lhe qualquer outra sorte de benjeitorias, de modo a torná-lo proveitoso, no prazo de dois anos, bem 
como ceder para servidão pública, quando for necessário, sem estrépito judicial, sem onus ou qualquer embaraço, a quantidade de terre­
no precisa, salvo a idenização de benjeitorias úteis.

3 a.) A  deslocar e aplainar a parte da rua fronteira ao lóte n°. -  1 - A  —__________e plantar as árvores que forem deter­
minadas pelo engenheiro da Prejeitura Municipal.

6a.) A  sujeitar-se às penas de comisso e. devolução à Prefeitura .Municipal do lóte de terras n°. —__1 —A  — aforado, na
falta de pagamento do jô ro  por dois anos consecutivos e na do cumprimento das clausulas acima e aqui estabelecidas, incorrendo, por 
cada ano que ja llar  ao pagamento dentro do prazo, na multa de 1 0%  sobre o valor do mesmo lóte de terras.

E como tenha o mesmo enfiteuta pago todas as despesas, de conformidade com a taheía vigente passou-se-fhe esta. Carta de 

Aforamento, ficando por esta fórma investido de todos cs direitos e regalias sôbre domínio útil do referido lóte de terras, por (ei 

conferidos.

Prefeitura Municipal de Porto Velho, _j=2 —  d e ------- N_. .Q. Y -j-jL-H . ?. ?  ^ --------de 195-5-

O P refeito M unicipal,

J? A
/

O Secretário,
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